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PARECER JURÍDICO PRELIMINAR- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2017005507 

 

 

DE LAVRA DA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

AO.................: SETOR DE LICITAÇÕES 

 

 

 

Trata-se de parecer jurídico relativo ao 

procedimento licitatório na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, registrado sob o nº 

001/2018, relativo ao Edital e demais 

documentos até então acostados ao feito. 

 

 

 
I – Do relatório  

 

A Comissão de Licitação determinou o encaminhamento do procedimento 

licitatório Modalidade Pregão Presencial nº. 001/2018, tendo por objeto a aquisição de 

materiais de expediente destinados a atender às necessidades do Fundo Municipal de 

Educação, e Cultura, de Conceição do Araguaia (PA), conforme termo de referência 

(anexo), para fins de parecer sobre as minutas de Edital e anexos. 

 

É o relatório.  
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2 – Do Mérito  

 

Nos termos da consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de 

utilização da modalidade pregão presencial para a contratação dos objetos ora 

mencionados.  

A proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a saber:  

Pregão é a nova modalidade de licitação, regulada pela Lei 10.520, de 

17.7.2002, cuja ementa:  

 

“Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de 
bens e serviços comuns. Nos termos do citado diploma, 
consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no 
edital, por meio de especificações usuais no mercado. 
(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 14 
ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 130-104).  

 

O § único do art. 1º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, assim 

preleciona:  

Art. 1º - Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 
por esta Lei.   
 
Parágrafo Único - Consideram-se bens e serviços comuns, para os 
fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado.  
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Portanto, a modalidade pregão presencial poderá ser utilizado para a 

contratação do objeto ora mencionado.  

O art. 38, § único da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, assim 

preleciona:  

Art. 38 (...)  
 
§ único: As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração. (Redação dada pela Lei nº. 8.883, de 1994).  
 

Portanto, mister a elaboração do presente parecer.  

Sinalo que o presente parecer não se restringirá ao exame exclusivo da minuta 

de edital, mas também dos atos do procedimento licitatório realizados até então. Ocorre 

que o ato convocatório se caracteriza como uma das peças do processo, com atos 

anteriores que funcionam como condições necessárias à sua elaboração, sendo infrutífero 

analisá-lo como se fosse uma peça autônoma, apta a produzir efeitos por si só.  

O exame prévio do edital tem índole jurídico-formal e consiste, via de regra, 

em verificar nos autos, no estado em que se encontra o procedimento licitatório, os 

seguintes elementos:  

a) autuação, protocolo e numeração;  

b) justificativa da contratação;  

c) termo de referência, devidamente autorizado pela autoridade 

competente, contendo o objeto, o critério de aceitação do 

objeto, orçamento detalhado para avaliação de custos, definição 

dos métodos, estratégia de suprimento, cronograma físico-

financeiro, deveres do contratado e contratante, procedimentos 
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de fiscalização e gerenciamento; prazo de execução e garantia e 

sanções pelo inadimplemento;  

d) indicação do recurso orçamentário para cobrir a despesa;  

e) ato de designação da comissão;  

f) edital numerado em ordem serial anual; 

g) se preâmbulo do edital contém o nome da repartição 

interessada e de seu setor;  

h) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da 

licitação, bem como o regime de execução (p/obras e serviços);  

i) preâmbulo do edital mencionando que a licitação será regida 

pela legislação pertinente;  

j) preâmbulo do edital anotando o local, dia e hora para 

recebimento dos envelopes de documentação e proposta, bem 

como para o início de abertura dos envelopes;  

l) indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;  

m) indicação do prazo e as condições para a assinatura do 

contrato ou retirada dos instrumentos;  

n) indicação do prazo para execução do contrato ou entrega do 

objeto;  

o) indicação das sanções para o caso de inadimplemento;  

p) indicação do local onde poderá ser examinado e adquirido o 

projeto básico, e se há projeto executivo disponível na data da 

publicação do edital e o local onde poderá ser examinado e 

adquirido (p/obras e serviços);  

q) indicação das condições para participação da licitação;  
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r) indicação da forma de apresentação das propostas;  

s) indicação do critério para julgamento, com disposições claras e 

parâmetros objetivos; indicação dos locais, horários e códigos de 

acesso para fornecimento de informações sobre a licitação aos 

interessados;  

t) indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e 

global e indicação das condições de pagamento.  

 

Observo que a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade 

escolhida, ou seja, o Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, ao amparo da Lei 

nº. 10.520, conforme dispositivos abaixo transcritos.  

 

Vejamos o que dispõe a legislação:  

 

Art. 1º  - Para aquisição de bens e serviços comuns poderá ser 

adotada a licitação na modalidade pregão, que será regida por 

esta lei.  

Parágrafo Único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os 

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado.  

 

No tocante ao tipo de licitação escolhido (menor preço por item), vale 

ressaltar que o art. 23, § 1º, da Lei n.º 8.666/93, aqui aplicado subsidiariamente por força 

do disposto no art. 9º, da Lei nº 10.520/02, estatui o seguinte:  
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Art. 23 {omissis}.  

 

§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração 

serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem 

técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da 

economia de escala. 

 

Constata-se, pois, que procedimento licitatório foi instaurado por autorização 

da autoridade competente, em conformidade com o art. 38 da Lei nº. 8.666/1993.  

 

Verifica-se que foram tomadas as providências necessárias, inclusive a 

elaboração da minuta do edital do Pregão Presencial e o presente parecer jurídico, 

conforme determina o art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666.  

 

Ressalta-se, ainda, que a pretensa contratação encontra-se justificada, 

instrumento este que foi devidamente aprovado pela autoridade competente.  

 

Necessário esclarecer que, por força do princípio da indisponibilidade do 

interesse público, a Administração deve agir com prudência e cautela, sempre com o 

intuito de resguardar o interesse público. Assim, ainda que a Administração dispense o 

instrumento próprio e típico de contrato, não pode dispensar as precauções fundamentais 

para resguardar o interesse público, prescrevendo os deveres e responsabilidades dos 
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contratantes, nos moldes estatuídos nos incisos do artigo 55 e conforme determina o art. 

62, § 2º, ambos da Lei nº. 8.666, de 1993.  

 

Verifica-se nos autos que há pesquisa de preços de mercado junto às 

empresas do ramo do objeto a ser licitado, objetivando dispor de estimativa do valor da 

contratação. 

 

3 - Conclusão  

 

Com relação à minuta do Edital de Pregão Presencial e seus Anexos trazidas à 

colação para análise, considera-se que as mesmas reúnem os elementos essenciais 

exigidos pela legislação aplicável à espécie, estando aptas a serem utilizadas. 

 

Pelo exposto, esta Assessoria Jurídica opina pelo prosseguimento do presente 

certame.  

É o parecer que submeto à consideração superior. 

 

Desta forma, tenho que o processo licitatório encontra-se respaldado na Lei 

nº. 8.666/93 e na Lei 10.520/2002. 

 

Conceição do Araguaia/PA, 04 de janeiro de 2018. 

 

 

LUIZ ANTONIO MONTEIRO MAIA 

          Assessor Jurídico 


		2018-01-04T10:45:00-0200
	LUIZ ANTONIO MONTEIRO MAIA


		2018-11-27T11:04:39-0300
	DIOGO RODRIGO DE SOUSA:08082665602




